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DIÁRIO OFICIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA LAVRADA - PB

PODER EXECUTIVO

JOSÉ ANTÔNIO VASCONCELOS DA COSTA
PREFEITO

GILBRAN RONDINELY SILVA PORTO
VICE-PREFEITO

Instituído pela Lei Municipal nº 002 de 14 de janeiro de 1997.
Modificado pelo Decreto Municipal nº 110 de 21 de setembro de 2020.
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DECRETO
DECRETO Nº 0024/2026 - DECRETA SITUAÇÃO DE
EMERGÊNCIA, NAS ÁREAS DA ZONA RURAL E

ZONA URBANA DO MUNICÍPIO DE PEDRA
LAVRADA ADOTADA PELA ESTIAGEM (COBRADE

1.4.1.1.0
O Prefeito Municipal, José Antônio Vasconcelos da Costa, no
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica Municipal, e pela Lei Federal que disciplina a
Declaração de Situação de Emergência e Estado de Calamidade
Pública, no âmbito do SIMPDEC, e:
Considerando o Parecer Técnico n° 001/2026, emitido pela
Coordenadoria Municipal de Proteção de Defesa Civil;
Considerando a competência do Município para disciplinar, por
meio de ato normativo, os assuntos de interesse local;
Considerando que a escassez de água, no estado paraibano por
conta das irregularidades pluviométricas, persiste até a presente
data afetando a população atingida pelo fenômeno da estiagem,
causando danos à subsistência e a saúde;
Considerando que a estiagem prolongada tem gerado prejuízos
importantes e significativos às atividades produtivas do
Município, principalmente a agricultura e a pecuária;
Considerando o comprometimento da normalidade, causado
sobremaneira pela falta de água, já que as chuvas, não foram
suficientes para recarga dos mananciais, caracterizando assim
um desastre que vem exigir a ação do Poder Público Municipal;
Considerando a necessidade de prover o atendimento à
população atingida pelo fenômeno, quanto à complementação
de abastecimento d’água através de carros pipa, bem como a
população animal;
Considerando que o Poder Público Municipal não dispõe de
Recursos, para enfrentar a crise que assola o município,
especialmente no sentido de assegurar à população todas as
condições necessárias para o atendimento a suas necessidades;
DECRETA:
Art. 1º. Fica Decretado situação anormal caracterizada como
SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA, pelo período de 180 (cento e
oitenta) dias, a área RURAL e Urbana do município de PEDRA
LAVRADA, afetadas pela estiagem (COBRADE 1.4.1.1.0),
Parágrafo Único – Esta situação de anormalidade é válida
apenas para a área do município, comprovadamente afetados
pelo desastre, conforme prova documental estabelecida pelo
formulário de Informação de desastre (FIDE), e pelo croqui das
áreas afetadas, por município que será apresentado
oportunamente.
Art. 2º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir
Crédito Extraordinário para fazer face à situação existente.
Art. 3º. Fica autorizada a convocação de voluntários para
reforço das ações de respostas ao desastre natural vivida no
Município.
Art. 4º. Com fundamento na Lei 14.133/2021, sem prejuízo da

Lei de Responsabilidade Fiscal, ficam dispensados de licitações,
as aquisições dos bens necessários ao atendimento da Situação
de Emergência ou do Estado de Calamidade Pública e para as
parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo
de 1 (um) ano, contado da data de ocorrência da Emergência ou
Calamidade, vedada a recontratação de empresas e a
prorrogação dos contratos;
Art. 5º. Esse Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revoga-se o Decreto 096/2025, revogadas todas disposições em
contrário.
Cumpra-se; Publique-se; Registre-se; Arquive-se,
Pedra Lavrada, 27 de abril de 2026.
 

José Antônio Vasconcelos da Costa
Prefeito
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PORTARIA
PORTARIA Nº 0064/2026 - DISPÕE SOBRE A

NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DO COMITÊ GESTOR
INTERSETORIAL DE ENFRENTAMENTO A

VIOLÊNCIA CONTRA CRIANÇAS E ADOLESCENTES
– DE IMPLEMENTAÇÃO DA LEI DA ESCUTA

PROTEGIDA (LEI FEDERAL DE Nº 13.431/2017)
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PEDRA LAVRADA,
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais
estabelecidas pela Lei Orgânica do Município de Pedra Lavrada
e pela Constituição da República Federativa do Brasil de 1988,
RESOLVE:
Art. 1º. Nomear os membros do Comitê Gestor Intersetorial de
Enfrentamento a Violência Contra Crianças e Adolescentes –
de implementação da Lei da Escuta Protegida:
I - 2 (dois) representantes do Conselho Municipal dos Direitos
da Criança e do Adolescente (CMDCA):
a) Titular – Cristiane Lima dos Santos;
b) Suplente – Francislandia Almeida dos Santos.
II - 2 (dois) representantes da Secretaria Municipal da Saúde:
a) Titular – Annamy Cordeiro Costa;
b) Suplente – Erica Viana Almeida.
III - 2 (dois) representantes da Secretaria Municipal de
Assistência Social, Trabalho Cidadania e Habitação:
a) Titular – Ana Kelly Gadelha Lima da Silva;
b) Suplente – Daniely Cristina de Vasconcelos.
IV - 2 (dois) representantes da Secretaria Municipal de
Educação:
a) Titular – Séfora Maria Porto de Souza;
b) Suplente: Yan Medeiros Dantas
V - 2 (dois) representantes do Secretaria Municipal de Cultura,
Turismo e Juventude:
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a) Titular – Luis Felipe Silva Santos
b) Suplente: Jhonata Azevedo Vasconcelos
VI - 2(dois) representantes do Conselho Tutelar dos Direitos da
Criança e do Adolescente:
a) Titular – Jean Lucena Pinto;
b) Suplente – Maria do Carmo de Lima.
Pedra Lavrada-PB, 27 de abril de 2026.
 

José Antônio Vasconcelos da Costa
Prefeito
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO

PRESENCIAL Nº 00007/2026
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA LAVRADA
 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO
PRESENCIAL Nº 00007/2026

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro e
observado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão
Presencial nº 00007/2026, que objetiva: LOCAÇÃO DE
VEICULO TIPO ONIBUS PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
DESTA PREFEITURA DE PEDRA LAVRADA; ADJUDICO
o objeto e HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos
constantes do processo correspondente, os quais apontam como
proponente vencedor: 53.997.478 JOSE GILDO FERREIRA
DOS SANTOS - R$ 96.960,00.
Pedra Lavrada - PB, 23 de Abril de 2026
JOSÉ ANTONIO VASCONCELOS DA COSTA - Prefeito

Publicada e Autorizada por: EDUARDO COSTA SOUSA
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EXTRATO DE CONTRATO
EXTRATO DE CONTRATO

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA LAVRADA

 
EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: LOCAÇÃO DE VEICULO TIPO ONIBUS PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO DESTA PREFEITURA DE PEDRA
LAVRADA. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº
00007/2026. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de
Impostos: 02.00 SEC ADMINISTRAÇÃO 04.122.1003.2007 –
MANTER A SEC RETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
04.122.1002.2008 – MANTER O SERVIÇO DO SESST 06.00
SEC EDUCAÇÃO 12.361.2002.2030 – MANTER A
EDUCAÇÃO BÁSICA 3.3.90.39.01 – OUTROS SERVIÇOS

DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA.. VIGÊNCIA: até
24/04/2027. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura
Municipal de Pedra Lavrada e: CT Nº 00091/2026 - 24.04.26 -
53.997.478 JOSE GILDO FERREIRA DOS SANTOS - R$
96.960,00.
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